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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2024 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo consiste na contratação através de Sistema de Registro de Preços de 

pessoa jurídica para a expectativa de prestação de serviços de manutenção predial com fornecimento de 

peças, materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra, na forma estabelecida nos diversos itens das 

planilhas de serviços e insumos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil-SINAPI desonerada (utilizando como critério o maior desconto percentual), conforme 

especificação e condições deste Termo de Referência. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 5983 /2023. 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do termo, na 

forma do artigo 85 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se listados em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

4.3.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 05 dias 

contados da data de publicação da homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

4.3.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, em até 30 dias contados da data 

de publicação da homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato.  

4.3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 
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4.4. Com o objetivo de sanar quaisquer dúvidas relativas à execução do objeto, será concedido aos 

licitantes o direito à VISITA TÉCNICA FACULTATIVA, devendo ser acompanhada por profissional 

responsável devidamente designado e credenciado pela empresa que representa. 

4.4.1. A referida visita técnica poderá ser feita do segundo dia útil após a publicação do edital até o 

dia anterior à sessão, em dias úteis, de 08hs as 11hs e das 14hs às 16hs, sendo conduzida por 

engenheiro responsável do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Viçosa.  

4.4.2. A visita técnica facultativa deverá ser previamente agendada para um dos dias acima 

mencionados, na Diretora de Engenharia e Manutenção (DIEM) através do telefone (31) 3885-

1001 ou e-mail diem@saaevicosa.mg.gov.br ou pessoalmente, com antecedência mínima de 

48h (quarenta e oito horas). 

4.4.3. Encerrada a visita, será emitido pela Autarquia o comprovante de realização da visita técnica, 

que deverá ser anexado aos Documentos de Habilitação. 

4.5. A fim de permitir a ampla participação de concorrentes, caso a licitante não queira, por qualquer 

motivo, participar da visita técnica nos dias programados, deverá apresentar junto aos documentos de 

habilitação, em substituição ao atestado de visita técnica, a Declaração de Renúncia assinada por 

responsável técnico e por seu representante legal, sob a responsabilidade pessoal, penal e cível desses, 

que todos têm pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do serviço, 

assumindo total responsabilidade por esse fato, para não arguir quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem avenças técnicas ou financeiras com o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Viçosa. 

4.6. As licitantes deverão apresentar proposta de preço, conforme modelo de Anexo I-B. 

4.7. A licitação será do tipo menor preço e o critério de julgamento será o de maior desconto em 

porcentagem (%) sobre os valores da Tabela SINAPI DESONERADA estabelecida para o estado de 

Minas Gerais vigente à época da licitação. 

4.8. O menor preço será calculado levando-se em consideração o valor do BDI informado pela 

Autarquia e Desconto ofertado sobre a Tabela SINAPI-MG Desonerada. 

4.9. A licitante deverá informar na proposta o valor do BDI utilizado e o desconto oferecido sobre a 

Tabela SINAPI. 

4.10. No valor da proposta deverão estar inclusos todos os demais custos relacionados com 

manutenção, remuneração, encargos sociais incidentes sobre os serviços, além das despesas com o 

fornecimento de transporte, uniforme e treinamento dos empregados envolvidos na execução do serviço 

e todos os demais custos diretos e indiretos. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A prestação dos serviços deverá ser realizada nas edificações de uso do Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto - Viçosa, todas localizadas no município de Viçosa/MG. 

5.2. O regime de execução desta contratação é empreitada por preço unitário conforme disposto na lei 

14.133/2021, artigo 6º, inciso XXVIII. 
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5.3. Compete à licitante contratada a execução dos serviços preliminares e pertinentes ao cumprimento 

do objeto contratado, inclusive limpeza da área, antes e após a conclusão dos serviços, bem como a adoção 

de medidas técnicas necessárias à perfeita execução do objeto. 

5.4. Considerando a importância do objeto contratual, o atraso injustificado do início da execução da 

obra importará a aplicação e multa por atraso, sem prejuízo a outras sanções editalícias, administrativas, 

cíveis e penais aplicáveis. 

5.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, no Memorial Descritivo e na proposta, devendo ser 

reparados em até 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis. 

5.6. Será de responsabilidade da licitante contratada as despesas com manutenção de todos os 

equipamentos por ventura utilizados na execução do objeto e outras decorrentes da execução do contrato. 

5.7. A contratada deverá apresentar ao fiscal designado pelo município todos os documentos 

pertinentes à execução da obra/serviços, em especial: 

5.7.1. Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - ART-CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo - RRT-CAU, relativa à execução da obra/serviço, a ser entregue no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias após assinatura do contrato; 

5.7.2. Diário de obra, conforme modelos constantes dos anexos VI-A e VI-B, da Instrução Normativa 

Nº 09/2003 do TCE-MG; 

5.7.3. 03 (três) vias dos Boletins de medição, conforme anexo VII da Instrução Normativa Nº 09/2003 

do TCE-MG. 

5.7.4. 03 (três) vias do Relatório Fotográfico de acompanhamento de Obra. 

5.7.5. Os documentos deverão ser entregues em meio digital e em 03 (três) vias físicas, devidamente 

assinadas e acompanhadas da anotação de responsabilidade técnica; 

5.8. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do serviço. 

5.9. Os serviços deverão apresentar a qualidade exigida de acordo com Código de Defesa do 

Consumidor (Lei 8.078 /1990), Código Civil Brasileiro (Lei Federal 10.406/2.002) e outras instituídas 

pelo Conselho Regional e Federal de Engenharia e Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo (CAU). 

5.10. Após conclusão dos serviços contratados em decorrência desta licitação, a Autarquia, através de 

Comissão de Vistoria ou Servidor designado para este fim, emitirá termo de recebimento provisório, com 

validade de 90 (noventa) dias, cabendo à licitante Contratada a responsabilidade pelos vícios que por 

ventura possam ser detectados, arcando com os ônus decorrentes. 

5.11. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
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5.12. Os serviços de manutenção predial deverão ser executados de segunda a sexta feira, 

preferencialmente em horário comercial. No caso de manutenção de urgência, em qualquer horário que 

se necessite. 

5.13. Atividades que demandem demolição e rotinas acima dos decibéis permitidos pela legislação 

deverão ser previamente comunicados e autorizados pela Contratante. 

5.14. A critério da Contratante, os serviços poderão ser prestados em quaisquer novas instalações a 

serem ocupadas pelo SAAE, desde que na mesma cidade, observando-se, no que couber, as alterações 

contratuais aplicáveis a cada caso. 

5.15. A omissão na descrição de quaisquer informações das edificações ou dos equipamentos descritos 

neste Termo de Referência, ou a substituição/alteração de suas características no decorrer do contrato, 

não exime a Contratada da prestação dos serviços com relação às partes omitidas/substituídas/alteradas, 

desde que estas sejam integrantes dos sistemas manutenidos. 

5.16. Os serviços e/ou matérias serão pagos de acordo com os valores constantes da Tabela SINAPI - 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil estabelecida para o Estado de 

Minas Gerais vigente à época da licitação, considerando o desconto ofertado e o BDI informado pela 

Licitante na proposta de preços. Nos pagamentos dos serviços e materiais estão incluídos os encargos 

sociais (de acordo com o SINAPI) e impostos (incluídos no BDI). 

5.17. O valor do BDI adotado pelo SAAE nas previsões de gastos para esta contratação, está 

apresentado no Anexo I-A. Foram utilizados os valores médios para os itens que compõem essa taxa, 

seguindo as orientações estabelecidas no Acórdão nº 2622/2013 do TCU, e para o ISS, a alíquota de 5%. 

Foi ainda, considerada a desoneração do INSS nos encargos sociais sobre a mão de obra e a criação da 

Contribuição Previdenciária sobre a Renda Bruta (CPRB), com a alíquota de 4,5% (Lei nº 13.202, de 

2015 que alterou a o Art. 7º da Lei 12.546/2011). 

5.18. Na falta de especificação do insumo e/ou serviço na Tabela SINAPI, será efetuada composição 

de preços, observando-se o desconto ofertado pela licitante. 

5.19. As tabelas de referência utilizadas, SINAPI, serão as vigentes à época da licitação. 

5.20. Excepcionalmente, quando não houver especificação do insumo e/ou serviço nas tabelas de 

referência SINAPI, a contratada fornecerá os insumos baseados no preço do mercado local, mediante 

apresentação de 03 orçamentos, sendo computada a média entre eles para efeito de composição de preços. 

A obrigação da contratada em apresentar orçamento não afasta a necessidade da Autarquia pela 

verificação, por seus próprios meios, da compatibilidade dos preços com os praticados no mercado, 

devendo esta verificação ser juntada aos autos do processo. 

5.21. Considerando a desoneração da folha de pagamento, instituída pela Lei 12.546/2011 e alterada 

pelas Leis 12.844/2013, 13.161/2015 e 13.670/2018, o SINAPI publica suas tabelas de referência com e 

sem desoneração. Considerando ainda que a decisão pela desoneração é faculdade da empresa licitante, 

para a formação do preço deverá ser utilizada a tabela equivalente a opção feita pela empresa, que 

informará se a contribuição previdenciária incidirá sobre a receita bruta ou sobre a folha de pagamento. 

5.22. A Contratante, na existência de peças e materiais em seu almoxarifado, poderá, a seu critério, 

fornecer à Contratada esses insumos, ocasião em que será pago apenas o valor da mão de obra prestada. 
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5.23. Os serviços serão realizados sob demanda, isto é, sempre que for necessária a realização de 

quaisquer serviços referentes à manutenção predial, a Autarquia abrirá uma Ordem de Serviço. 

5.24. A Contratada terá o prazo de até 01 (um) dia útil para realizar a visita técnica, com o intuito de 

verificar que tipo de manutenção deverá ser prestada. A informação inicial poderá ser enviada pela 

fiscalização da Contratante por intermédio de e-mail, com cópia para ciência do Diretor de Engenharia e 

Manutenção. Após o envio do e-mail será emitida a Ordem de Serviço. 

5.25. Após o prazo mencionado no item anterior, com a consequente realização da visita técnica, a 

Contratada terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para enviar à Contratante orçamento de atividade, 

contendo o tempo de execução, serviços e materiais a serem empregados para sanar os vícios solicitados 

pela Contratante. 

5.26. A Contratante, por intermédio do setor de fiscalização, terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas 

para aprovar o orçamento de serviço a que se refere o item anterior. 

5.27. Com a aprovação dada pela Contratante, a Contratada disporá de 02 (dois) dias úteis, a contar da 

aprovação do orçamento de serviço para iniciar a execução dos serviços. 

5.28. Os prazos citados nos itens anteriores poderão ser alterados mediante justificativa e em caso de 

necessidade, a depender da complexidade dos serviços a serem executados. 

5.29. Em razão das características do serviço objeto desta licitação, a necessidade de contratações 

frequentes e ainda, em virtude de que por sua natureza não é possível definir previamente os itens e 

quantitativos a serem demandados pela Autarquia, optou-se pela utilização da tabela do Sistema Nacional 

de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, como referência de serviços e insumos 

por se tratar de instrumento que é indicado pelo Decreto nº 7.983 de 8 de abril 2013 e que estabelece 

regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, 

contratados e executados com recursos dos orçamentos da União. 

5.30. Com essa metodologia buscamos propiciar à Autarquia a obtenção do melhor preço e evita o jogo 

de planilha, em que o licitante oferta maiores preços para itens com probabilidade de maior utilização. 

Em segundo lugar, evitaria o levantamento desnecessário de quantidades, as quais, em grande parte, são 

meramente referenciais. Em terceiro lugar, o modelo do desconto incluiria todos os materiais existentes 

naquela tabela, mesmo que incluídos posteriormente, e evitaria, desse modo, a formalização desnecessária 

de termos aditivos. 

5.31. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, 

cuja execução indireta é vedada. 

5.32. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Autarquia Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato. Para efeito 

deste termo, equipara-se ao contrato qualquer outro acordo firmado entre a Autarquia e outra pessoa física 

ou jurídica, de direito público ou privado, ainda que com outra denominação, inclusive Ata de Registro 

de Preços, nota de empenho ou instrumento equivalente, e que estabeleça obrigações de dar, fazer ou 

entregar, entre outras admitidas em direito. 

6.1.1. Nos termos do art. 3ª do Decreto Municipal nº 5.983/2023, o Fiscal do Contrato e o Gestor do 

Contrato serão nomeados pela Presidência da Autarquia. 

6.2. A Equipe Técnica da Contratada deverá ser apresentada ao fiscal do contrato após a contratação. 

6.3. O engenheiro responsável pelos serviços até a sua conclusão será, obrigatoriamente, o integrante 

do quadro permanente da licitante cujos Atestados de Capacidade Técnica, registrados na entidade 

profissional competente, foram apresentados na fase de habilitação do processo licitatório. Caso seja 

necessário, a substituição do engenheiro responsável poderá ser feita por outro profissional desde que 

atenda às mesmas qualificações e que seja autorizada pela FISCALIZAÇÃO. 

6.4. O FISCAL poderá exigir da CONTRATADA a substituição de qualquer membro que 

justificadamente não tenha desempenho profissional condizente com os serviços. 

6.5. Todos os funcionários deverão trabalhar uniformizados conforme orientado pela 

FISCALIZAÇÃO na emissão da Ordem de Serviço. 

6.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

6.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.8. As comunicações entre a entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.9. A entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.10. Após a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, a entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.12. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Autarquia. 

6.13. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Municipal nº 5.983/2023). 
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6.14. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.15. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso. 

6.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.17. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.18. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.19. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

6.20. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da Autarquia. 

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.22. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.23. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto 

ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.24. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso  

6.25. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Autarquia. 

6.26. As visitas de manutenção predial serão realizadas quando forem solicitados serviços pela 

Contratante. 
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6.27. Todos os materiais, equipamentos, aparelhos e ferramentas necessários para execução de todos 

os serviços da planilha SINAPI DESONERADA MG (localizada no site: http://www.caixa.gov.br) 

deverão ser disponibilizados pela Contratada aos profissionais que irão executar dos serviços. 

6.28. A substituição de peças e/ou componentes danificados deverá ser feita por outros originais, novos, 

sem uso e de acordo com as especificações técnicas pertinentes. A substituição será realizada mediante 

emissão prévia de autorização do Fiscal do Contrato, na respectiva Ordem de Serviço - OS. 

6.29. Os serviços somente poderão ser realizados mediante prévia e expressa autorização da 

fiscalização do ajuste/reparo, através da Ordem de Serviço respectiva, sob pena de não pagamento. 

6.30. Caso a Contratada identifique durante a execução de um serviço corretivo a necessidade de 

realização de serviços adicionais, tal fato deverá imediatamente ser informado à fiscalização do ajuste, 

que analisará a viabilidade de sua execução, caso a caso, devendo, sempre que possível, efetuar registros 

fotográficos para posterior comprovação e pagamento. 

6.31. Os serviços executados terão garantia mínima de 90 (noventa) dias corridos, contados do 

recebimento definitivo dos serviços. 

6.32. Durante o prazo de garantia, a Contratada ficará obrigada a reparar qualquer vício relacionado à 

má execução dos serviços, sempre que houver solicitação, e sem ônus para a Contratante. 

6.33. O recebimento não exclui a responsabilidade civil da Contratada pela solidez e segurança dos 

serviços e dos materiais empregados. 

6.34. Em qualquer caso, a Contratada deverá arcar com todos os procedimentos necessários à solução 

do problema e, ao final de cada mês, solicitar o pagamento dos custos dos materiais e peças com base no 

preço proposto. 

6.35. A retirada de motores, bombas ou qualquer outro equipamento para a realização de reparos 

somente poderá ser efetuada pela Contratada após comunicação ao fiscal do contrato e autorização do 

Diretor de Gestão Corporativa, os quais deverão ser devolvidos ao local de origem e instalados, sem ônus 

adicional para o Contratante. 

6.36. No prazo de até 02 (dois) dias úteis da retirada dos equipamentos mencionados no item anterior, 

a Contratada deverá informar à Fiscalização o diagnóstico apurado e apresentar o orçamento do serviço. 

O prazo para a execução do serviço e devolução do equipamento será definido em comum acordo com a 

fiscalização. 

6.37. A Contratada é obrigada a retirar do recinto dos locais de serviços os materiais porventura 

rejeitados pela fiscalização, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, a contar do recebimento do aviso 

dado pela fiscalização. 

6.38. Qualquer objeto comprovadamente danificado por seus empregados deverá ser reposto no prazo 

de 72 (setenta e duas) horas a contar de decisão administrativa que resulte de processo administrativo 

onde reste assegurada a ampla defesa. 

6.39. Deverá ser substituído, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sempre que exigido pela 

Contratante, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios. 

http://www.caixa.gov.br/
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6.40. Serão objeto das intervenções previstas neste Termo de Referência os ambientes internos e 

externos das edificações de uso do SAAE, de acordo com as ordens de serviços emitidas pela Contratante. 

6.41. A Contratada deverá fazer a movimentação de móveis e equipamentos, eventuais desmontagens 

e remontagens de móveis, quando for necessário à desobstrução do local onde serão realizados os 

trabalhos além de protegê-los com material adequado. 

6.42. A Contratada deverá realizar o reposicionamento dos móveis e equipamentos no local, 

imediatamente após a conclusão dos serviços, seguindo-se a limpeza do local. 

6.43. Na execução devem ser observadas as especificações gerais e as indicações do relatório, as 

prescrições ambientais, e ainda as normas brasileiras da ABNT aplicáveis. 

6.44. A contratada deverá atender a toda e qualquer solicitação da Fiscalização para realização de 

manutenções ou ações emergenciais de tudo que fora demandado pela Contratante. 

6.45. A fiscalização informará nas Ordens de Serviço o prazo máximo para conclusão dos serviços 

solicitados, prazo que deverá ser cumprido pela Contratada, ficando o pagamento sujeito à fiel prestação 

dos serviços, bem como a eventuais sanções cabíveis. 

6.46. As eventuais solicitações de dilação de prazo deverão ser encaminhadas à Fiscalização, 

devidamente justificadas, antes de findo o prazo na Ordem de Serviço. 

6.47. A contratada deverá apresentar à Fiscalização a composição do serviço solicitado, via Chamado, 

através de planilha contendo a indicação de prazo de execução. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 

planilha, memória de cálculo e relatório fotográfica detalhados. 

7.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnicos, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133). 

7.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

7.2.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
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7.2.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.2.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.2.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.2.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.2.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 

do contrato para recebimento definitivo. 

7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

7.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

7.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

7.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de Contabilidade para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
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7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12. A Autarquia deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
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7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.23. A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais 

estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234, de 2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, 

nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública federal. 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR 

DESCONTO. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3. Habilitação jurídica 

8.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.3.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.3.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.4.1. 8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

8.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.4.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

8.4.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5. Qualificação Econômico-Financeira 

8.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.5.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 

1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I. Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

II. Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

8.5.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.5.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.5.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

8.5.6. 8.5.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor 

8.6. Qualificação Técnica 

8.6.1. Certidão de Registro e Quitação da licitante junto à entidade profissional competente (CREA); 
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8.6.2. Certidão de Registro e Quitação do responsável técnico junto à entidade profissional 

competente (CREA); 

8.6.3. Declaração de Responsabilidade Técnica, contendo nome, endereço, CPF e CREA do 

profissional responsável pela execução da obra, devidamente assinada pelo representante legal 

da licitante e pelo responsável técnico, devendo este figurar obrigatoriamente entre os 

profissionais responsáveis constantes da certidão exigida no subitem anterior, comprovando 

que tal profissional técnico mantém vínculo jurídico de natureza trabalhista, por meio de 

carteira de trabalho anotada, ou cível, por meio de contrato de prestação de serviços, ou 

empresarial, por meio de estatuto ou contrato social, com a licitante. 

8.6.4. Atestados de capacidade técnica da empresa licitante e do responsável técnico, correspondentes 

ao objeto licitado; 

8.6.5. Do responsável técnico: Atestado Técnico emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado(s) de Certidões de Acervo 

Técnico – CAT, específica(s) para a obra referida no(s) Atestado(s), comprovando que o(s) 

profissional(s) indicado(s) para ser (em) o(s) responsável (is) técnico(s) da obra, executou 

(aram) serviço(s) compatível (eis) com o objeto da presente licitação, a saber REFORMA 

PREDIAL; 

8.6.6. Da empresa licitante: Comprovação de aptidão de desempenho técnico por meio de atestados 

ou certidões fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, assegurando ter a 

mesma prestado os serviços compatível (eis) com o objeto da presente licitação, a saber 

REFORMA PREDIAL. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), conforme 

detalhado no ETP. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento do SAAE Viçosa deste exercício, a dotação será discriminada pela Diretoria 

de Gestão Corporativa. 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital 

e seus anexos; 

11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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11.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

11.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei; 

11.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do objeto, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.9. A Autarquia terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

11.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.12. A Autarquia não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

12.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Autarquia ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 
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entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Federal e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

12.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

12.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

12.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

12.11. Manter durante toda a vigência do contrato/Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

12.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato/ Ata de Registro de Preços, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

12.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.19. A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

contados da ordem de serviço: 

• Anotação de Responsabilidade Técnica. 

• Abertura do certificado de matrícula no INSS. 

12.19.1. A CONTRATADA deverá observar o prazo do parágrafo 1º do art. 27 da Resolução nº 

1.137/2023 do CONFEA para o registro da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

12.19.2. A CONTRATADA deverá também apresentar à FISCALIZAÇÃO no prazo máximo de 

15 (quinze) dias a partir da 1ª ordem de serviço a seguinte documentação: 
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12.19.2.1. Programa de condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção 

(PCMAT) ou Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), quando for o caso. 

12.19.2.2. Certificado de treinamento introdutório de 06 (seis) horas de acordo a NR-18 item 

18.28.2, destinado a todos empregados. 

12.19.2.3. Modelo de Ficha Técnica de Distribuição de Equipamentos de Proteção Individual, 

devidamente preenchida, de todos empregados. 

12.19.2.4. Cópia de registro de todos os empregados nos serviços. 

12.19.2.5. Registro do Técnico de Segurança. 

12.19.3. Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO) com os atestados de Saúde 

Ocupacional (ASO) dos empregados nos serviços. 

12.19.4. Cópia da(s) ordem(ns) de serviço sobre segurança e saúde no trabalho entregue(s) aos 

empregados, conforme o item 1.7.b da NR-1. 

12.19.5. Havendo erros, omissões ou não conformidades nesta documentação, serão informados à 

CONTRATADA para correção. 

12.19.6. Depois de verificados a CONTRATANTE devolverá os documentos de propriedade da 

CONTRATADA. 

12.20. A CONTRATADA ficará sujeita à multa, conforme disposto no contrato a partir do momento que 

não cumprir o prazo de qualquer atividade contratual. 

12.21. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

12.22. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

12.23. Designar Engenheiro com amplos poderes para representá-la formalmente durante a prestação 

dos serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto do contrato, 

disponibilizando número de telefone celular e e-mail para contato com a Fiscalização. 

12.23.1. Caso a empresa deseje, poderá designar outro profissional, que não o engenheiro para 

cuidar da parte administrativa. 

12.23.2. No caso de substituição do engenheiro ou do profissional que cuida da parte 

administrativa indicado no item anterior, a qualificação do novo profissional deverá ser comprovada em 

até 10 (dez) dias corridos após da efetivação da substituição, para análise e aprovação do gestor do 

contrato. 

12.24. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

12.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

12.26. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.27. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com 

os Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 
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12.28. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

no órgão para a execução do serviço; 

12.29. Apresentar, quando solicitado pela Autarquia, atestado de antecedentes criminais e distribuição 

cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

12.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 

12.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.33. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

12.34. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.35. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

12.36. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante; 

12.37. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

12.38. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.39. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento; 

12.40. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidro-sanitárias, elétricas e de 

comunicação; 

12.41. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

12.42. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

12.43. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado. 

12.44. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.45. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações estabelecidas. 
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12.46. Elaborar Livro de Ordem para acompanhamento, incluindo diariamente, pelo preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da demanda, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

12.47. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 

Contratante. 

12.48. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

12.48.1. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção 

civil originários da contratação. 

12.49. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n. 448/2012, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

12.49.1. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

12.49.2. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

12.49.3. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

12.49.4. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 

materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na 

planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

12.50. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por 

qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao local de 

prestação dos serviços. 

12.51. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo 

de Referência e demais documentos anexos; 
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13. RESPONSÁVEIS 

 

Despacho: Elaborado e ciente. 

 

 

 

GEORGE G FROTA ARAGÃO 
Assessor da Diretoria de Gestão Estratégica e Saneamento Ambiental 

 

Despacho: Supervisionado e ciente. 

 

 

 

 

MANOEL DE OLIVEIRA MIRANDA 

Diretoria Administrativa e Financeira 

 

 

 

 

LUCAS DE OLIVEIRA CASTRO 
Diretoria de Manutenção de Água e Esgoto 

 

 

 

 

VICTÓRIA ABRAHÃO FONSECA E SILVA 
Diretoria de Planejamento e Saneamento Ambiental 

 

 

 

 

JOÃO LUCAS LIMA AQUINO GANEM 

Diretoria de Gestão de Resíduos Sólidos 
 

 

Despacho: Aprovado e ciente. 

 

 

 

EDUARDO JOSÉ LOPES BRUSTOLINI 
Diretor Presidente 


